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ASSUNTO: Fixação
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RELATOR NQ PLENÁRIO: Cons . LMzoA&tònrcrxle SOUza Amaral '"̂
INDICAÇÃO CEE-CEnE N» 641/88 rtprovaao em Q7 /12

Conselho Plêao
88

1 .'-RELATÚRID :
' A Instituição;, prptocolou em 1 2 .05 . tffeT" 'expediente
em que, solicita a homologação '̂ das preços praticados np 1Ç

semestre/88. Q processa foi distribuído inicialmente para o digno
representante da SIEEE5P que não teve o seu .parecer aprovado,
sendo redistribuído ao atual relator.

nível, curso e grau estão
fixação de seus valores,
referido decreto.

TodosOSestabelecimentos de ensino de qualquer
ao Dec^ 95.921/88 para a
. quê não há distinção no

sujeitos
medida

3. CONCLUSÃO :
Pelo exposta, os valores máximos permitidos

o 1B semestre .são os seguintes:
para

dezembro/87
•} aneiro/88
Xevereiro/88
Jflarço/88
.abril/88
maio/BB
^unho/SB

.574,73
,881,34
.376,68
,O94,9O
.081,67
.228,19
.560,34

As importâncias eventualmente cobradas a maior
deverão ser devolvidas ou comprovadas, em conformidade com o § 3-
d.a S- f t. 39 do Dec. 95.921/8B, com exceçao do período de vigência
do Dec. 95.720 (11/2/88 à 1̂ /4/88).

Para os meses subse qu entes serão aplicadas os
reajustes das U»R.P. (Unidade Referência de Preços).

"a). Nelson Bani/
Relator

duardo Schall



PROCESSO CEE N9 949/81 INDICACÍO CEE/CENE N<? 641/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^rfO aprova, por unanimids

a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 07 de dezembro de 1988

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão
Vice-Presidente


